
 
 

MOÇÃO
 
 
 

''Aplausos e reconhecimento a empresa
Pilão’s  Terraplanagem pelos relevantes
serviços prestados''.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 
          Considerando que o trabalho voluntário é uma forma preciosa de contribuir para a sociedade e para
o bem-estar de outras pessoas, que tem em sua essência o pensar no próximo, e que este tipo de atitude
traz impactos positivos na vida daqueles que são beneficiados.
 
          Baseado nesses valores altruístas e em todas as ações tomadas durante o desastre provocado
pelas fortes chuvas que assolaram nossa cidade no mês de fevereiro do corrente ano, a Pilão’s
Terraplenagem, pessoa jurídica, sediada no bairro de Boiçucanga, costa sul do município de São
Sebastião, atuando a mais de uma década no ramo, através de seus responsáveis legais, que sem medir
esforços, empregaram seu maquinário, caminhões e equipe na limpeza e desobstrução de ruas, trechos
interditados, inclusive, inicialmente, em pontos da rodovia SP-55 entre Boiçucanga e Camburi, na busca
por desaparecidos e no auxílio às forças de segurança.
 
          Seu fundador, João Basílio Rodrigues Junior, 62 anos, carinhosamente conhecido como “Pilão”,
natural de Caraguatatuba, servidor público aposentado pela Prefeitura Municipal de São Sebastião, onde
atuou como operador de máquinas por 30 anos, ao seu lado, seu filho Daniel Teixeira Rodrigues, 39
anos, também natural de Caraguatatuba e morador de Boiçucanga desde os 03 anos, desenvolveu o
gosto e as habilidades para a área que atuam tendo como referência a vida de trabalho de seu pai. Nessa
década de existência, a Pilão Terraplenagem, conta com Geova Rosendo de Barros, operador de
máquinas, motorista de caminhão e “braço direito” deles, na construção de tudo.
 
          Caiçaras de corpo, alma e espírito, apaixonados por nossa cidade, que encontraram na costa sul
do nosso município, a oportunidade de abertura do seu negócio, criando um caminho de sucesso que tem
sido trilhado desenvolvendo trabalhos comunitários e sociais, em muitas vezes, através de parcerias com
a prefeitura municipal, empregando munícipes e contribuindo para o desenvolvimento do comércio local.
 
          João Pilão, que naquela inesquecível madrugada de sábado para domingo foi um dos primeiros a
ser acionado para dar socorro nos deslizamentos, vivendo talvez um dos momentos mais tristes de sua
carreira, quando retirou 04 corpos do meio dos escombros, mesmo após o triste episódio, seguiu atuante
ao lado das forças de segurança, em especial, o Corpo de Bombeiro do Estado de São Paulo, sem medir
esforços e empregando recursos próprios.
 
          Os homens se tornam grandes através de suas atitudes e elevam o nível e o nome de suas
empresas quando entendem que o bem mais precioso a ser zelado é a vida e que a empatia, a
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responsabilidade social e o amor ao próximo são qualidades necessárias em todos os seres humanos e a
empresa demonstra com muito respeito a dedicação.
 
          Ante a todos os trabalhos desenvolvidos, não só na tragédia que nos atingiu, mas em tantos outros
momentos, fica evidenciada a responsabilidade social, a solidariedade e o compromisso com a vida. Que
as atitudes tomadas sirvam sempre de inspiração.
 
          Diante do exposto, é que :
 
          O vereador infra-assinado nos termos regimentais em vigor, apresenta para apreciação e
deliberação do Douto Plenário, a Moção de APLAUSOS E RECONHECIMENTO a Pilão
Terraplenagem pelo excelente trabalho realizado no município São Sebastião/SP. 
 
 

 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

10 de abril de 2023.
 

 
 

Ercílio de Souza
 

"Ercílio"
 

Vereador(a)
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